
-; . ·  .. 

• 

1 

• 

• 

• 

1 

M1E1E li l'lllElll 
IM 0 - 2 J.50, 1111 03 1111 .&Lm'JO 1111 J. !l!lfJ. 

IWT.W"...t. COllHllSlic.IA A FUllCIOllAIUO lfflllICIPAL; 

llDllBl1 J0/5ll IJDI,IARINI, Preceito do llunicípio de Assis, no 

uso de suas atribuiçiSes legais, tendo em vista o disposto no inciso XXXIV, 

do artigo 87 da Lei Orgãnica do llunicípio de Assis e considerando que o 

PROF. DR. AN'J.'ONIO LJ(ZARO DB ALllBIDA PRAIXJ, entrará em gozo de férias regu

lamentares no período de 06 a 20 de agosto do corrente, 

Artigo 111 -

Artigo 211 -

�igo 311 -

D BC R B !'A: 

A competência delegada ao Prof. Dr. Antonio Lázaro de 

Almeida Prado, através do Decreto nfl 2 041, de 10 de ou

tubro de l 9 89, fica igualmente delegada ao funcionário 

sr. IJiDllllllD llORONIIA, Assessor de Gabinete, no período de 

06 a 20 de agosto do presente exercício. 

Bste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposiçiSes em contrário. 

Prefeitura Hunicipal de Assis, em 03 de agosto de l 990 • 

Publicado na Secretaria llunicipal de Administração e 

Assuntos Jurídicos da Prefeitura llunicipal , em 03 de agosto de 

l 990 • 


